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de Contas, as quais exigem que o mesmo seja planeado e executado 
com o objetivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se as 
demonstrações financeiras estão isentas de distorções materialmente 
relevantes. Para tanto o referido exame incluiu:

A verificação, numa base de amostragem, do suporte das quantias e 
divulgações constantes das demonstrações financeiras e a avaliação das 
estimativas, baseadas em juízos e critérios definidos pela Administração, 
utilizadas na sua preparação.

A apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas ado-
tadas e a sua divulgação, tendo em conta as circunstâncias;

A verificação da aplicabilidade do principio da continuidade; e a 
apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das 
demonstrações financeiras.

5 — O nosso exame abrangeu também a verificação da concordância 
da informação financeira constante do relatório anual com as demons-
trações financeiras.

6 — Entendemos que o exame efetuado proporciona uma base acei-
tável para a expressão da nossa opinião.

Opinião

7 — Em nossa opinião, as referidas demonstrações financeiras apre-
sentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos mate-
rialmente relevantes, a posição financeira da Fundação Bienal de Arte 
de Cerveira, em 31 de dezembro 2012, o resultado das suas operações 
e os fluxos de caixa no exercício findo naquela data, em conformidade 
com os princípios contabilísticos geralmente aceites para o setor não 
lucrativo em Portugal.

Relato sobre outros requisitos legais

8 — É também nossa opinião que a informação constante do rela-
tório de gestão é concordante com as demonstrações financeiras do 
exercício.

28 de março de 2013. — Ribeiro & Azevedo, SROC, L.da, representada 
por José Luís Cardoso Ribeiro, ROC n.º 660.
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PARTE J1

 MUNICÍPIO DE CELORICO DE BASTO

Aviso n.º 7948/2013
Nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, na redação atual, adaptada à administração local 
pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz -se público que, por de-
liberação da Câmara Municipal de Celorico de Basto, do dia 15 de 
abril de 2013, e da Assembleia Municipal de 30 de abril de 2013, 
se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar do 1.º dia da 
publicitação da vaga na bolsa de emprego público, o procedimento 
concursal para o provimento em regime de comissão de serviço, 
do cargo de direção intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão de 
Obras Municipais.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações 
de interesse para apresentação da candidatura constará da publicitação 
na bolsa de emprego público (BEP).

4 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara, Dr. Joaquim Mon-
teiro Mota Silva.
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 MUNICÍPIO DE ODEMIRA

Aviso n.º 7949/2013

Procedimento concursal para cargo de direção intermédia de
2.º grau — chefe de divisão de Ambiente

Nos termos do disposto no artigo 20.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, 
que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da 
administração central, regional e local do Estado, aplicada à Administra-
ção Local pela Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto, torna -se público que sob 
proposta da Câmara Municipal, em reunião realizada a 18/04/2013 e sub-
sequente aprovação em sessão da Assembleia Municipal de 30/04/2013, 
foi autorizada a abertura, pelo prazo de 10 dias úteis, após a publicação 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), do procedimento de recrutamento 
para provimento do cargo de direção intermédia de 2.º grau — Chefe 
de Divisão de Ambiente.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações 

 Aviso n.º 7950/2013

Procedimento concursal para cargo de direção intermédia
de 2.º grau — Chefe de divisão de Recursos Humanos e Jurídica

Nos termos do disposto no artigo 20.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de de-
zembro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e 
organismos da administração central, regional e local do Estado, 
aplicada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto, 
torna -se público que sob proposta da Câmara Municipal, em reunião 
realizada a 18/04/2013 e subsequente aprovação em sessão da Assem-
bleia Municipal de 30/04/2013, foi autorizada a abertura, pelo prazo 
de 10 dias úteis, após a publicação na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), do procedimento de recrutamento para provimento do cargo 
de direção intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão de Recursos 
Humanos e Jurídica.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações 
de interesse para apresentação da candidatura constará da publicitação 
na Bolsa de Emprego Público (BEP).

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Re-
pública, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

27 de maio de 2013. — O Vereador, a tempo inteiro (despacho de 
delegação de competências n.º 679/2011 P, de 11 de fevereiro), Ricardo 
Filipe Marreiros Cardoso.
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de interesse para apresentação da candidatura constará da publicitação 
na Bolsa de Emprego Público (BEP).

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Re-
pública, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

27 de maio de 2013. — O Vereador a tempo inteiro (despacho de 
delegação de competências n.º 679/2011 P, de 11 de fevereiro), Ricardo 
Filipe Marreiros Cardoso.
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